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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 069 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
  O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
PÚBLICA, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no DECRETO Nº 1.180/08, Artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de Fundos.
RESOLVE:
  CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de Fundos para ser apli-
cado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da Ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
  CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo Suprimento de Fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
 

NOME CARGO MATRICULA CPF

RAIMUNDA ROCHA FERREIRA Agente
Arte Pratica 5419280-1 396.113.452-91

Projeto Atividade Natureza da Despesa Fonte Valores

4120008338C 339030 01500100203-000000 R$: 4.000,00

       

TOTAL DA DESPESA R$: 4.000,00

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
___________________________________
IRLANDIA DA SILVA GALVÃO
Diretora 11º CRS/SESPA
PORTARIA nº 1.650/2020-CCG

Protocolo: 1132384
.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 1.223 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024/DGTES/SESPA.
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/DGTES, usando 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 039/03.04. 96,
RESOLVE:
CONCEDER, Férias regulamentares ao(a) servidor(a) desta SESPA, abaixo 
relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
729019-1 WALTER JOSE DA SILVA 13/06/2012 a 12/06/2013 13/01/2025 a 11/02/2025

OBS: CONFORME PARECER JURIDICO CONSTANTE NO PROCESSO Nº 
2020/832772
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 15.10.2024.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1132258
PORTARIA N°1.222 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024/DGTES/SESPA 
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº.   28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO o que 
dispõe os arts. 74 a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; 
CONSIDERANDO o processo 2022/59499;
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares, a 
servidora RENEE DE AZEVEDO MORAES, matricula nº 3227499-1, lotada na 
Diretoria Operacional, no período de 02.12.2024 a 17.12.2024, referente ao 
período aquisitivo de 17/06/2020 a 16/06/2021, interrompidas através da 
PORTARIA nº 114 de 19/01/2022, publicada no DOE nº 34.838 de 20.01.2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 15.10.2024.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1132252
ERRATA DE FÉRIAS
Retifica-se a PORTARIA Coletiva nº 1.060/16.09.2024, publicado no 
DOE nº 35.965 DE 17.09.2024, referente a servidora ANDREIA OLI-
VEIRA CORREA n°.54193803/1, o PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS.
Onde se lê: PERIODO DE GOZO DE FERIAS 30.09.2024 A 29.10.2024.
Leia-se: PERIODO DE GOZO DE FERIAS 30.09.2024 A 09.10.2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 15.10.2024.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1132228

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº. 1.221 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024/DGTES/SESPA
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA nº. 039/03.04. 96, CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 74 
a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO processo 
E-2024/2388684;
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, as férias regulamentares da servidora LEILA CRISTINA 
COSTA ALVES, Identidade Funcional nº 57205637-1, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotada na Seção de Transportes, no período 01/11/2024 a 
30/11/2024, referente ao período aquisitivo de 16/10/2022 a 15/10/2023, 
concedidas através da PORTARIA Coletiva nº 1.162/11.10.2024, publicada 
no DOE nº. 35.996 de 15.10.2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 15.10.2024.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira.
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 1132221
..

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
ESCOLA TÉCNICA DO SUS DO PARÁ “DR. MANUEL AYRES”
EDITAL DE ABERTURA Nº 022/2024 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 INSCRI-
ÇÕES PARA O CURSO DE CAPACITAÇÃO DO 1° EIXO FORMATIVO VIGIAR 
É PRECISO: A IMPORTÂNCIA DA VIGILÂNCIA DO DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL NO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA
A Diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “Dr. Manuel Ayres”- ETSUS/PA, Diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público as inscrições para a segunda turma do Curso de Capa-
citação Do 1° Eixo Formativo Vigiar é Preciso: A Importância da Vigilância 
do Desenvolvimento Infantil no Transtorno do Espectro Autista-TEA.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Edital tem por objeto a realização da segunda turma do Cur-
so de Capacitação do 1° Eixo Formativo Vigiar é Preciso: A Importância 
da Vigilância do Desenvolvimento Infantil no Transtorno do Espectro Au-
tista-TEA, o qual será destinado prioritariamente para aos servidores e 
servidoras estaduais e municipais que atendem pessoas com Autismo nos 
municípios das 12 Regiões de Integração (Guajará, Guamá, Marajó, Tocan-
tins, Carajás, Lago do Tucuruí, Rio Caeté, Araguaia, Baixo Amazonas, Rio 
Capim, Tapajós e Xingu) do estado do Pará.
2 - DO CURSO
2.1 O Curso de Capacitação do 1° Eixo Formativo Vigiar é Preciso: A Impor-
tância da Vigilância do Desenvolvimento Infantil no Transtorno do Espectro 
Autista-TEA, tem carga horária de 50 (cinquenta) horas, com duração de 
05 (cinco) dias;
2.2 O curso possui carga horária de 50 (cinquenta) horas, sendo divididas 
em 20 (vinte) horas de teoria e 30 (trinta) horas de prática com duração 
de 05 (cinco) dias;
2.3 O curso terá inicialmente 01 (uma) turma com 20 (vinte) discentes;
2.4 As aulas acontecerão no município de Belém, durante 05 (cinco) dias, 
no horário de 07:00h às 12:00h e 13:00h às 18:00h;
2.5 As aulas teóricas acontecerão nos dias 04 e 05 de novembro de 2024 
no município de Belém, na Escola Técnica do SUS- localizada na Tv. da Es-
trella, 2342 - Marco, Belém - PA, 66080-471 conforme (Anexo I);
2.6 As aulas práticas acontecerão nos dias 06 a 08 de novembro de 2024 
no município de Belém, no Centro Especializado em Transtorno do Espectro 
Autista - CETEA – localizado na Rua Presidente Pernambuco, nº 489 - bair-
ro: Batista Campos – CEP: 66015-200 conforme (Anexo I).
3 - DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CURSO
3.1 Os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.1.2 Ter o ensino superior completo;
3.1.3 Ser profissional da área da saúde dos Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS), Centro Especializado em Reabilitação – (CER), Centro Especiali-
zado em Reabilitação e Referência em TEA (CERTEA), Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), Unidade Municipal de Saúde (UMS), Atenção Primária à 
Saúde (APS), Estratégia Saúde da Família (ESF), Ambulatórios em saúde e 
Unidades de Referência Especializada Materno Infantil (Uremia);
3.1.4 Estar exercendo suas funções no Sistema Unico de Saúde – SUS 
como servidores e servidoras estaduais e/ou municipais que atendem pes-
soas com Autismo, nos municípios das 12 Regiões de Integração (Guajará, 
Guamá, Marajó, Tocantins, Carajás, Lago do Tucuruí, Rio Caeté, Araguaia, 
Baixo Amazonas, Rio Capim, Tapajós e Xingu) do estado do Pará.
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4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições são gratuitas;
4.2 O Edital e link para inscrição estará disponível no portal da SESPA 
aba Rede SESPA ETSUS: http://www.saude.pa.gov.br/rede-sespa/etsus/
etsus-pa-edital/;
4.3 Serão aceitas as 20 (vinte) primeiras incrições respeitando os critérios 
do item 3 deste edital;
4.4 Os contemplados receberão a confirmação da inscrição via e-mail da 
Secretaria Escolar desta ETSUS/PA: etsus.secretariaescolar@escola.seduc.
pa.gov.br;
4.5 As inscrições deverão ser realizadas via google forms pelo link: https://
forms.gle/UdfnP8n1x7tQr8ao9;
4.6 O período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 16 de ou-
tubro até as 17:00h do dia 30 de outubro de 2024;
4.6.1 Em caso de preenchimento total das vagas o link de inscrição não 
estará mais aberto para novas inscrições;
4.6.2 Em caso de não preenchimento total das vagas o link de inscrição 
poderá permanecer aberto além do dia 30 de outubro de 2024;
4.7 O preenchimento do link da inscrição será de responsabilidade do ser-
vidor (a) dos Órgãos e/ou Entidades do estado do Pará;
4.8 No ato da inscrição o candidato deverá anexar os seguintes documen-
tos:
4.8.1 Cópia do RG ou CNH em formato de PDF no tamanho de no max 
10MB;
4.8.2 Cópia do CPF em formato de PDF no tamanho de no max 10MB;
4.8.3 O Candidato (a) irá baixar o documento de Declaração de liberação 
para participar do curso (Anexo II) no portal da SESPA no link do item 4.2;
4.8.4 O candidato (a) irá anexar o documento de Declaração de liberação 
para participar do curso (Anexo II) devidamente preenchido e assinado 
pela chefia imediata, em formato de PDF no tamanho de no max 10MB no 
link de inscriçao;
4.8.5 Cópia do certificado de conclusão da escolaridade exigida, emitido 
por instituição formadora devidamente reconhecida pelo MEC em formato 
de PDF no tamanho de no max 10MB.
5 - DAS VAGAS
5.1 Serão ofertadas 20 (vinte) vagas para cada turma;
5.2 A distribuição de vagas encontra-se no (Anexo I) deste Edital;
5.3 A oferta das vagas será destinada prioritariamente aos servidores e 
servidoras estaduais e municipais que atendem pessoas com Autismo, nos 
municípios das 12 Regiões de Integração (Guajará, Guamá, Marajó, Tocan-
tins, Carajás, Lago do Tucuruí, Rio Caeté, Araguaia, Baixo Amazonas, Rio 
Capim, Tapajós e Xingu) do estado do Pará;
5.4 Realização do Curso:

Mês Período
Curso de Capacitação do 1° Eixo Formativo Vigiar é Preciso : A Importância 
da Vigilância do Desenvolvimento Infantil no Transtorno do Espectro Autista 

-TEA

2° Turma
04 a 08 de novembro de de 2024

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.3 A ETSUS/PA não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste 
edital;
6.4 De acordo com o Regimento Interno da ETSUS/PA, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme Regimento Interno da Escola em com base no artigo 24 
da LDB de 1996; 6.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da 
ETSUS/PA.
Belém, 15 de outubro de 2024.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
Diretora da ETSUS/PA
ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Turma Local do Curso Período do Curso Público Alvo Vagas
Ofertadas

Curso de Capacitação do 
1° Eixo Formativo Vigiar 
é Preciso: A Importância 
da Vigilância do Desen-
volvimento Infantil no 
Transtorno do Espectro 

Autista-TEA

Aula Teórica:
Tv. da Estrella, 2342 
- Marco, Belém - PA, 

66080-471
Aula Prática Endere-
ço: Rua Presidente 

Pernambuco,
Batista Campos –
cep:66015 - 200;

1º Turma
04 a 08/11/2024

Horário:
07h às 12h - 13h 

às 18h

Servidores e servidoras 
estaduais e municipais que 

atendem pessoas com Autismo 
das 12 Regiões de Integração 

(Guajará, Guamá, Marajó, 
Tocantins, Carajás, Lago do 

Tucuruí, Rio Caeté, Araguaia, 
Baixo Amazonas, Rio Capim, 
Tapajós e Xingu) do estado 

do Pará.

20

TOTAL: 20

 ANEXO II
DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CURSO
Declaro que o (a) servidor (a) __________________________, lotado no 
(a) ___________ do Município de __________, tem disponibilidade para 
participar do Curso de Capacitação do 1 Eixo Formativo Vigiar é Preciso: 

A Importância da Vigilância do Desenvolvimento Infantil no Transtorno do 
Espectro Autista-TEA, para cumprir a carga horária de 50 (cinquenta) ho-
ras, com duração de 5 (cinco) dias.
2º Turma: 04 a 08/11/2024 - Horário: 07h às 12h - 13h às 18h - ( )
Município, __ de ___________ de 2024.
________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
Obs. Fazer a declaração com a logomarca do município de origem.

Protocolo: 1132441
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1026 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
O DIRETOR DO 1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 76/2019- CCG, de 09 de janeiro 
de 2019, publicada no D.O.E. Nº 33777 de 10 de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Designar o(a) servidor(a) Wilton Leão da Silva, CPF nº 654.030.372-68, 
matrícula nº 57190906/1, lotado no NTIIS-Informática, para atuar como 
Fiscal nos Contrato Nº 41 e 42-2024 originado do Pregão Eletrônico  nº 
90.003/2024, constante no processo nº 2024/2034793, tendo como objeto 
a A aquisição de equipamentos de informática (computador e impresso-
ra) para as unidades pertencentes ao 1ºCRS/SESPA CEO´S (PRESIDENTE 
VARGAS, CEO PEDREIRA e CEO UREMIA. PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, adotando todos os procedimentos necessários previstos em lei.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
1º Centro Regional de Saúde.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
DIRETOR DO 1º CRS/SESPA
Belém, 15 de outubro de 2024.

Protocolo: 1132243
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.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA DE CONCESSÃO n° 1014/2024 – 15/10/2024
SUPRIMENTO DE FUNDO (Decreto 1.180 de 12/08/2008)
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor Cargo do Servidor Matrícula
SILVIA MARA OLIVEIRA CONNOR E SILVA; Ag. Administrativo: 121584/1
Recurso(s): R$ 4.000,00
Fonte do Recurso Natureza da Despesas, Valor;
01500100203.000000  339030  R$ 4.000,00
Observação: Conceder Suprimento de Fundo a Unidade de Endemias/
DVS/1° CRS/SESPA, no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), 
para atender despesas com Material de consumo, conforme Processo 
2024/22394306
Ordenador: Marco A. Rodrigues Normando

Protocolo: 1132218
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA  Nº  010  DE  07  DE  OUTUBRO  DE  2024
O Diretor do 3º Centro Regional de Saúde/SESPA, usando de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 1.161/2023 
– CCG de 29.03.2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.345 de 
30.03.2023, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 7º e 
117, da Lei Federal nº 14.133/21;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 3.813, de 01 de abril de 
2024,e o Contrato nº 009/2024 e os autos do Processo nº 2024/2020328 
e anexos;
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores MARIA TELMA DE LIMA SANTIAGO, matrí-
cula 5176964- 1, como TITULAR, e JORGE FERREIRA DE LIMA, matrícula 
5181100-1, como SUPLENTE, ambos lotados na Unidade Especial Colônia 
do Prata/3º CRS/SESPA, para acompanhar e fiscalizar o contrato abaixo, 
bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a 
fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no 
âmbito da SESPA, adotando todos os procedimentos necessários e previs-
tos em Lei;


